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Aos treze dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e três, nas suas instalações sitas na 

Av. Fontes Pereira de Melo nº 11 - 9° Esq, em Lisboa, reuniu, sob a presidência do Árbitro, Dr.       

, assessorado pelo Dr.     , o Tribunal Arbitral CIMPAS, com vista à resolução do litígio 

emergente de sinistro automóvel com as seguintes partes: 

RECLAMANTE 

•        .

RECLAMADA 

•        , devidamente identificadas nos autos.

Aberta a audiência, verificou-se estarem presentes, via Zoom: 

- A Reclamante -       .

- A Mandatária da Reclamada -         .

As testemunhas apresentadas pela Reclamada:        ,            , melhor identificadas nos autos.

Iniciada a presente audiência, foi tentado o acordo entre as partes, o que se frustrou. 

Finda a produção de prova foram dados como provados os seguintes factos: 

1. A Primeira Reclamada celebrou com a Reclamante um contrato de seguro "Multiriscos 

Habitação", para o local seguro sito na Rua                       , titulado pela apólice n.º         

nos termos do qual passou a garantir o pagamento de indemnização pelos danos 

provocados pela ocorrência de sinistros.

2. A Reclamante contratou a cobertura de "Danos Estéticos" com o capital máximo de

€2.712,80.

3. A Reclamante participou à Reclamada a ocorrência de um sinistro a 18/07/2023 no local 

seguro decorrente de uma rotura na tubagem de água quente de abastecimento à banca do 

lava loiças na cozinha.

4. A rotura ocorreu na parede da cozinha onde estavam colocados os respetivos armários 

inferiores.

5. A rotura não provocou qualquer dano naqueles armários.
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6. Para a reparação da rotura foi necessário retirar tais armários.
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7. A estrutura dos referidos móveis era em madeira maciça e as prateleiras em madeira

prensada e em bom estado de conservação.

8. A substituição dos armários ascendeu a €4.745,87 (IVA incluído).

9. A cobertura de danos estéticos tem a seguinte redação: "O pagamento até ao limite fixado

nas Condições Particulares de despesas adicionais, com a reparação ou substituição dos

bens seguros, como consequência direta de qualquer sinistro, ( ... ) que sejam necessárias

para os seguintes fins: a) continuidade e harmonia estética do edifício ou fração segura;"

Nada mais se apurou de relevante quanto à decisão a tomar. 

Do Direito: 

O Tribunal é competente. As partes têm personalidade e capacidade judiciária, assim como são 

legítimas. Não há outras exceções, nulidades, ou questões a decidir. O Tribunal arbitral fundou a 

sua convicção quanto aos factos dados como provados na prova documental junta aos autos, nas 

declarações de parte da Reclamante e no depoimento das testemunhas. 

Os contratos de seguro regem-se pelas cláusulas neles inseridas e aceites por ambas as partes 

e, supletivamente, pelo disposto na lei (art.ºs 1° e 11° do DL 72/2008, de 16 de Abril). Acresce 

ainda que o contrato de seguro celebrado entre as Partes se configura como um contrato tipo tal 

como definido no DL 446/85 (DCCG) uma vez que o clausulado contratual não foi negociado entre 

as partes pelo que está igualmente sujeito às regras e normas constantes daquele diploma legal. 

Cabia à Reclamante demonstrar que a desmontagem dos armários de cozinha em causa 

tornou impossível a sua montagem de novo (art.º 342° do Código Civil). Ora a testemunha        

foi clara ao afirmar que a remoção dos armários, tendo em conta a sua antiguidade, poderia ter 

como consequência não conseguir voltar a coloca-los, no entanto teria sido necessário que, 

depois da remoção dos armários tivesse sido feito prova do seu estado ou a Reclamada 

tivesse sido chamada a analisá-los para poder confirmar que não estavam em condições de 

voltar a ser colocados. Na ausência dessa prova e sobre esse assunto o tribunal apenas tem as 

declarações da Reclamante, não é possível afirmar com certeza a necessidade de substituição 

dos armários de cozinha e, consequentemente, fazer acionar a cobertura de danos estáticos 

contratada. 
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Por sua vez a Reclamada demonstrou através das testemunhas         e         não existir qualquer 

razão objetiva para que os armários em causa não pudessem novamente ser montados, dado 

que não se demonstrou que tenham sido danificados pela sua remoção. A trave mestra da 

reparação do dano ao nível do direito civil rege-se pelo princípio da reposição ou reconstituição 

natural (artigo 562º do Código Civil), o qual se traduz na obrigação de reconstituir a situação 

anterior à lesão, ou seja, o dever de repor as coisas na situação em que estariam caso o evento 

lesivo se não tivesse produzido. Assim, só caberia à Reclamada indemnizar a Reclamante pelo 

valor despendido nos armários de cozinha se estes se tivessem danificado em consequência do 

sinistro ou das atividades necessárias à reparação da rotura. Não tendo sido isso que aconteceu 

tem a Reclamação que improceder. 

Pelo exposto, considera-se a presente Reclamação improcedente por não provada e, 

consequência, absolve-se a Reclamada do pedido. 

Notifique por email porque as partes assim anuíram. 

O Árbitro 
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